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.O 5.285, DE 28 DE JUNHO DE 2010.l

1

i Autoriza o Executivo Municipal a
f? firmar convênio com o Centro

Espodivo Cruzeirinho de R$
3.500,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.n Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Centro
' 

Espodivo Cruzeirinho, com recursos do FUMDESP, para custear despesas com o
campeonato Municipal de Futebol de Sete, visando o repasse de R$ 3.500,00 (três miI e
quinhentos reais).
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Art. 3.9 O prazo do convênio serâ até 31 de dezembro de 2010, .
podendo ser prorrogado.

Art. 4.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

! .' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de 3
junho de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :
Data Supra.

. j

PERCIVAL SOUZA DE V IRA, '
Prefeito Mu ipal.

l

ERENI EL SZULCZEW SKI,
Secretéria- ral. :
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